
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DURVAL ÂNGELO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Processo n.º 1120083 

 

MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS DE MINAS, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe vem perante Vossa Excelência, requerer a juntada da 

procuração em anexo, bem como a habilitação dos procuradores Luis André de Araújo 

Vasconcelos, OAB/MG n.º 118.484, Jéssica Cristine Andrade Gomes, OAB/MG n.º 

174.178 e Gabriela Oliveira Pires, OAB/MG n.º 213.144, para ter acesso aos autos e 

receber as futuras intimações. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Belo Horizonte/MG, 19 de agosto de 2022. 

 

 

 

Leonardo Spencer Oliveira Freitas 

OAB-MG 97.653 

 

Luis André de Araújo Vasconcelos 

OAB-MG 118.484 

 

Gabriela Oliveira Pires 

OAB-MG 213.144 

 

 

Jéssica Cristine Andrade Gomes 

OAB-MG 174.178 
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